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INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que, por intermédio da Secretaria
de Estado de Mobilidade do Distrito
Federal e da Secretaria de Transporte -
DFTRANS, a colocação de uma parada de
õnibus em frente à chácara 03 conjunto C,
Sol Nascente - Região Administrativa da
Ceilândia -- RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal e da Secretaria de
Transporte - DFTRANS, a colocação de uma parada de ânibus em frente à chácara 03
conjunto C, Sol Nascente - Região Administrativa da Ceilândia - RA IX.

JUS'nFICAÇAO

A presente indicação tem por finalidade atender as diversas solicitações daã
população desta região que solicita a colocação de uma parada de õnibus nasn
proximidades para atenderem a população local. %

A falta de uma parada de õnibus impede que os transportes públicos parem nessa ? V:l
área, levando moradores a descerem à uma grande distanciado local onde moram. 3 X\

Diante do exposto e por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio $\'KI'
para a aprovação desta Indicação. H
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Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
PSDB/DF

Setor Protocolo Legislativo
S.bJ=S. Wa3}f:KQJ.212B.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e, em

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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DenSetrius Kontoy
Assessor Especial
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Selar Protocolo Legislativo
.112.D.bf".;:22yQ.b20Z3.
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